
PREFEITURA i\IU1\'ICTPAL DE PIRASSU:-JU:-JGA
Estado de São Paulo

PROCURADORiA GERAL DO MUNiCÍPTO

Solicitação: 118212020; 118312020; 1184/2020.
Processo Administrativo nO4698/2020
Pregão Eletrônico n085/2020.
Contrato nO1712021.

gl

2.1. O regime de

•

•

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA i\IUNICIPAL DE
PIRASSUNUNGA. inscrita no CNPJ 45.731.65010001-45. com sede na Rua Galício Del Nero n°
51, Centro. neste ato representada pelo Exmo. Sr. PreCeitoMunicipal, Doutor :\'IILTON DIMAS
TADEU URBAN. brasileiro, casado, médico, nascido aos 19/11/1957, pOl1ador da Cédula de
Identidade R.G. n". 9.533.410-5-SSP/SP c inscrito no CrF/IV[F sob o n". 387.881.0[9-91, residente
c domiciliado na Alamcda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em rirassununga-Sr.
dOl'avante denominada simplesmente CONTRATANTE. c de outro lado a empresa CMOS
DRAKE DO NORDESTE SIA, inscrita no CNP] sob o nO 03.620.716/0001-80, com sede na
Avcnida Regent, n" 600, sala 205, Alphaville - Lagoa dos Ingleses, na cidade de Nova Lima-MG.
CEI' 34.018-000, tel.: (31) 3547 3969, e-mail: comcreiaIÍltemosdrake.com.br/~
pedido.licitacoes@cmosdrake.com.br. dados bancários: Banco Bradcsco, Agência 2946, conta ~
corrente n° 342892-3, daqui por diante denominada "CONTRATADA", representada neste ato por ~
i\IARCO AUlÜ:UO MARQUES FÉLIX, brasileiro. divorciado, Empreendedor I Representante i:
Legal. nascido aos 19/02/1960. portador da Cédula de Identidade RG n° MI081221 SSI'MG e ~
inscrito no CPFíMF sob o n° 353.032.716-68, residente e domiciliado na Rua das Papoulas. n° 145, g
Alphavillc - Lagoa dos Ingleses, na cidade de Nova Lima/MG, CEI' 34018-098, tel.: (31) 3547 g,
3969, e-mail: eomercial({llcmosdrake.com.br/pedido.lieitaeoes@cmosdrake.eom.br ~
As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, que reger-se-á segundo disposições da ~
Lei Federal n° 8.666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, em especial i!

"a Lei Federal 8.8~3/94, pela Lei 10.520102, tanto quanto pelas cláusulas e condições do Pregão. ;,.
""' •..•,

Eletr6nico n" 8512020 - Processo Administrativo n" 4698/2020, com todos os seus anexos, qué~;~
Jllzcm parte intcgranlc deste, bem como as seguintes: ~ ~

'23c ~
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO ~ ~

1.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE EQUll'A:\1ENTOS HOSPITALARE~.~
PARA A UTI-COVTD E Ui\II>ADE SENTli\ELA - ENFREN'IA:\IENTO DA COVID-19, dc~~
acordo com Termo de Referência, demais exigências contidas no edital do Pregão EIetr6nico n.q; ~
85/2020, bem como descritas no Anexo Único deste instrumento contratual. ~ ~
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos liscais e comerciais resultantes deste contrato, ser~~~
exclusivamente da CONTRATADA. 2.t
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizcrel1}1F
nccessários no objeto deste contrato, limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por eento)f;
previsto na Lei Federal n," 8,666193. ~ ~
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3.2. O pagam~nto será realizado em 10 (dez) dias após a entrega dos equipamentos. mediante
apresentaçüo da respectiva Nota FiscaL devi(bmetlle assinada por um agente da Secretaria
Municipal de Saúde.
3.3. A enússào da nota fiscal devcrú ObcLkccr as disposições contidas na Portaria CAT 162/0S (nota
fiscal eletrônica) c suas ulteriores alteraçôes. expedida pela Secretaria da Fa7enda do Estado de Süo
Paulo, sob pena de não recebimento.
3.4. Nos casos de alraso 110 pagamento, imputáveL exclusivamente, à Administração Pública
Municipal. ois) valor(es) da(s) parcelais) atrasada(s) tieará(üo) sujcita(s) a correçüo monetúria. com
base no IPe/FIPE Im) rala die, desde a data da obrigaçüo até sua efetiva quitação.

CLAuSULA QUARTA - DO C1Ü:DrrO POR ONDE CORRERA A DESPESA
4.1. As despesas decorrentes do contrato corrcrilo à conta das dotações assim classificadas:

- N° do Órgão: 12.02; :"I"da Despesa: 2765; Categoria [conrllnira: 44.90.52; - Fonte 95 •

4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratuaL poderá haver sua
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que ,kvidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

(C.
.;

CL,\USULA QUI:\'TA - PRAZO DE VIGÊ:\'CL\ CONTRATUAL, PRAZO E LOCAL DE "
ENTREGA [ CO:\'DIÇÕES DE RECEBL\IENTO c

5.1. O prazo de vigência contratual scrú de atê 12 (doze) mescs contados a partir da assinatura do ._
contrato.
5.2. O prazo para a entrega dos equipamentos deverú ser de :1té 15 (qllinZí..~)dias útci:), contados a
partir da assinatura do contrato.
5.2.2. A empresa vencedora sení responsável pela entrega dos equipamentos, devendo para
isso disponibilizar pessoal habilitado c transporte adequado ao tipo de objeto.
5.2.3. Os equipamentos deverüo ser entre;.:ues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de

'1;Saúde, situado it Rua Siqueira Campos, 1116 - Centro - Pirassununga-SI', no horário,:
compreendido entre 07:00 h '15 \lI:30 horas e 13:00 b às 16:00 horas. c-:
5.2.3.1 Poderá ocorrer alteração quanto ao local da entre;.:a do produto, que será previamente', ::
informado à empresa \"eneedora. \.
5.3. Constatado qualquer irregularidade. quanto ú qualidade. quantidade ou espeeiticaçôes técnicas;', S
no ato da entrega. os equipamentos ...•cfÜo recusados, devcndo ser repostos no prazo m:íximcô 'i::
estipulado pela Administração. c ,

5.4. Todo equipamento COIll avarias, derei lS ou incompativel. ,kverá s"'" imediatamente substituid& ::-
pelo fornecedor. sem adição de qualquer nus para municipalidade. ~ ,.
5.5. A entrega dos equipamentos i 'e ú ocorrer por pessoal devidamente uniformizado portal1dó~W
crachá de ldentificação da em / ~~~~
5.6. O recebimento do o .'elO ser I 'm ~onfonnida om os artigos 73 a 76 da Lei Federal'.~
n."X.666193. mediante re o. I .. ~
5.6.J. O recebimento objeto sc á 'califa pelo re,ponsú"el por seu recebimento e liscaliz,,,;üo;j
que atestará o recebi lento. _
5.6.2. O reccbimc to provisório d linitivo nüo exclui a rcsponsabilidade civil. ncm a ético;;
profissional pela 1crfeita ex I ÜO I s serviços. dentro dos limites estabelecidos pda lei ou pol"'
este instrulllento ..,~
5.6.3. O rccebil leI niío exime a C mtratada de sua responsabilidade. na torma da Lei, pela quali.':
dade. correção c.: segurança do objeto 'olltratado..~
5.7. Todas as despesas com o transpor l' c entrega corrcrào por conta e ri:'\co da clnprcsa vcnccdnra.J

"
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PREFEITURA :\IUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

I'ROCURAJ)OIUA G/:'RAL J)O /vIUNICíI'IO

CLAuSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COI'íTRATADA
6.1. Efetuar a entrega dos equipamentos em perfcitas condiçõcs e dc acordo com as espccificações e
demais condições cstipuladas no Edital.
6.2. Comunicar ú unidade rcquisitante, dc imediato, evcntuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
6.3. Reparar, corrigir, remover ou substimir, ús suas expcnsas, no total ou cm parte o objeto da
licitação Cl11 que se verificarc111 vícios, defeitos ou 1I1correçõcs resultantes dos materiais
empregados, scm qualquer ônus ao Municipio.
6.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fOfnccilnento dos objetos
registrados c pagar os emolumentos prescritos em lei.
6.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,
contribuiçõcs previdenciárias e quaisquer outras que forcm devidas.
6.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeila.
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos c pagar. às suas cxpcllsas~ as multas que lhe sejam
impostas pelas autoridades.

"6.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso ú árca do edificio que n<1oaquelas ~
relacionadas ao seu trabalho. iú

u
6.9. Organizar-se técnica c administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações U;l

assumidas. ~
6.10. Não serão aceitos. em ncnhuma hipótese. materiais que não atenuam as espccificaçôes ~j
contidas no Termo dc Referência. ::f

o
6.11. Nomear um preposto para as tratativas juntamcnte ao responsável pelo recebimento dos G>.6
equipamentos. u

C)

6.12. rvlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações ~
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. "
6.13. Realizar trcinalllcnto de operação e manutenção, manuseio dos cquipmuentos c denlai~~ q
serviços inerentes i. atividade, se o caso. S ~
(,,14, Ofertar garantia mínima de 12 (doze) meses, a cuntar da instalação contra defeitos d~~~
fabricação, incluindo assistência técnica e científica no local da instalação, se o caso. r3 ~

,,) .~
, , ('J C':'

CLAUSULA SETI"A - DOS DIIU:rrOS " RESPONSABTLII)ADES DA CONTRATANTE ~.~
7.1. Comunicar a empresa vcncedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao objcto licitado. ~ ~
7.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste cdital. ~ ~;:;-o
7.3. Rcjeitar, no todo ou em parte, o objcto da licitação em desacordo C0111 o Edital, Contrato ou <)1;;
ofertado em sua Proposta. Ó 2

9')
U-ú..

, - ~~
CLAUSULA OITAVA - DAS S OI~S AD:\IINISTRATIVAS lj~;

8.1. Aquele que lizer declaração falsa, deixa' dc a )resentar as condições de habilitaç<1o exigidas~';~
atrapalhar ou retardar a execuçào I es ltc I}/egào. recusar-se em assinar o Contrato/Ata dcS~
Registro de Preços, recusar, il .. stifica aI ente. im entregar o objeto deste certame dentro do praz~ ~
estabelecido pela Admini ação, C' ac 'l'izaJ do o descumprimento total da obrigação assumidaii ~
ficará sujeito à: .~ .~

::'> ••.•

a) Advertência; ~ ~
b) Multa; ~ roc (.)

~~
~~
WQ.



PREFEITURA \IUi\ICI PAL DE PIRASSU;\Ui\GA
Estad" de São Paul"

I'flOCURADORIA GERAI. 1)0 MUNICíPIO

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prdeitura Municipal ,k Pirassununga, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prcjuizo das multas previstas ncste edital e contrato, bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93.
8.1.1. As sançàcs previstas nas alineas "a", "c" c "d" poderào também ser aplic"das
concomitantemente com a da alínea "bI1

, ülcultada a defesa prévia do interessado 110 prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notilica<;ão.
S,2. As penalidades nào excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitantc venccdora
incorra nas mesmas.
X.3. Se a licitank vencedora mio observar o prazo fixado para a entrega dos equipamentos, ficarú
sujeita a multa diúria de I% (um por cemo) do valor tmal da contratação, cnquanto perdurar atraso,
até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limitc o contrato poden\ ser rescindido. a critério
do Município, indepcndentemente da aplica<;ãll das san,,'es eabivcis. •
8.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obriga,ão ineorrerú a licitante vencedora cm multa
de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação, conlilrll1e critérios de razoabilidade.
sendo que o \'alor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
S.5. Na hipótesc de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa de ,.
25%, (vinte e cinco por cenro) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data da .
aplica,ão da pcnalidade. ,.
R.o. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato c/ou de suas partes --.'
integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à Prefeitura, à ::;...
titulo de honorários advocatícios. a importánc ia correspondentc a 10% (dez por cenlo) do valor da ,'i
causa.
S.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo c. ~:
conscqucntcmcnte, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, ';.~
perdas c/ou prejuízo que () seu ato venha acarretar. ",
8.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemcnto parcial do conlrato, o total das multas aplicada,

.J...podcrí.Í ultrapassar 30%) (trinta por ccnto) do \'alol" total do contraio reajustado. sob pena de rcscisJo;
contratual. .i"
8.9. As multas scrão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido. "
8.10. O pedido de prorrogaçüo de prazos equivalente ao dia de atraso 1)01' justa causa ou forç~\.•
maior, só scrú recebido pela Administração lvlunicipal se acompanhado das jus{ificativ~l~~;~
apresentadas. 'c; ',;

.s; ';?
-

.,
~onlratual todas as cOlHJulas das partes que s(~~..
ci Federal S.606/93: bem como as ocorrêllcia~:

CASOS DE RESCISt\O

do :.10 gestor do co trato o direito de verificar
tqhnos e conel. ocs.
dúrantc a uência contratual. poderá haver
, ilcsd' ]ue devidamente autorizado pelo Chck~.

CL;\USULA D ,;ClJ'\1A - I
10.1. Constituem casos que possib. itam a rcsc~ ~l 1

adequarem aos motivos tipificado no anigo l

descritas no edital da licita<;ão.

CL,i.USt:L\ i\'Oi\A - no GESTOR DO CONTRATO ,.:
9.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato ora) Servidor(a) ANA PAULA DOS:'."
SANTOS, inscrita no CPF!MF sob () nU 177.S6~.218A6, cargo de Enlermeira, lotada na Unidadc';;':
Sentinela.
9.1.1. No desempenho de suas atividades é 'ISS '<o

perfeita execução do presente Contrato e111( (OS ( .

9.1.2. Em caso de alteraç:1o do gestor do ontrat
alteração. por mcio de Decrcto e/ou ap stilamcn
do Executivo

ESl.E:dc>curnentofoi ;:;~Jo
Para 'iBrifici.lr <,1';;dS~Ú'óti!r?s



PREFEITURA .\IUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA
Estad" de São Paul"

PROCURADORIA GERAL DO /vJUN1CíP10

CLAuSULA DÉCIMA PIUl\IEIRA - DO RECONIIECIl\IE:'ITO DOS DIREITOS DA
CONTRATAN'm

11.1. A CONTRi\TADJ\ rcconhcce os direitos da CONTRJ\TANTE em casos de rescisão
administrativa, cm face do regimc juridico deste contraIO administrativo, indcpendentemente de
ação, notificação ou intcrpelação judicial ou extrajudicial.

CL,\USULA DI~CIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇAo DAS PARTES AO EDITAL E.~
PROPOSTA

12.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Prcgão metrônico n" 85/2020 e na proposta
ofertada pela CONTRATADA.

•
CLAuSULA D~:CIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇAo DE IU:GÊNCIA

13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes dcshl avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos, não solucionáveis por
essa norma, submctem-se aos preceitos de direito público cm primciro lugar, para depois sê-lhes
aplicar a teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado.

de 2021.Pirassununga, rV5 de

CLAuSULA DÉCI.\IA QUARTA - DlSPOS1ÇÕES GERAIS '-
14.1. O Municipio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os equipamentos, podendo ~
recusá-los ou solicitar substituições, c ainda, se reserva ao direito de revogar, anular. adquirir no ~
todo ali em paJ1C, rejeitar touas as propostas~ desde que justificadamente haja inconveniência ~
administrativa e por razões dc interesse público. ~
14.2. Constatado por um agente da Seerctaria Municipal dc Saúde, quc os equipamentos cncontram- t)
sc em desacordo com o cdital, após contraditório da licitante. o contrato poderá ser rescindido, 'i

v
independentemente da aplicação das sanções cabiveis. ,º,'
14.3. Os encargos sociais, fiscais c o que tnais de dlrcito, inclusive indenizações decorrentes de .~
acidentes ou qualquer outro incidente envolvendo a execução dos serviços ora contratados, a quem .ô
quer que sofra o dano, SC1"ÜO de inteira e exclusiva responsabilidade da empresa vcneedora do o~
certame, não restando qualquer ônus ao ivlunicípio, sequer subsidiariamente. g:':2
14.4. A empresa vencedora responsabilizar-se-á Civil c criminalmente, inclusive no que se refere t~~i
eventual dano, a quem quer que o sofra, por qualquer erro ou imperfeiçào na execução do objetqj f;
I. . d " "1clta o. p, ~~

<J •..02.o~
CLAUSULA DI~CIMA QUINTA -I)ISPOSIÇÕI,S FIl\'AIS iH

15.1. Obriga-se a Contratada a mame r, durante todo o contrato, as condições de habilitação é! ~
qualificaçào cXlgidas no certame licÍtatório. ~ ~
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidaS)i~'
amigavelmente na esfera administrat' ". p a eleito o foro da Comarca de Pirassununga para f;?;g
soluçào jUdicial, d'" ,,~ar dc l1alquer outro. por mais privilegiado que seja. ~"~
15.3. E 1'0' .tarem as te.' 'usta e de pleno acordo no que se refcre aos termos do presente;:.~
contra , 11rmam o cn; ~ (duas) vias de igual tcor e validade, perante as testemunha,f; ~

.":::: W

ab< .. 0 nomeadas. ~Ç:
~ o~g ~?:~;;;

:IJ (G£ .~
,3;;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PlnASSUNUNGA
Estado de Sã" Paul"

PROCURADORIA GENAL DO MUNICÍPIO

l'ADEU URBA'!
\1unicipal

SSANI SCHOLLlNG
.856.058-9

CMOS DRAKE DO NORDESTE S.A.
CNPJ n" 03.620.71 61000 1-80

ANGELITA FRA0JC DE SOUSA
RG N" 32.572 112-9

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNU:\'GA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAI. DO MUNICÍPIO

•

Solicitação: 118212020; 1183/2020; 118412020.
Proccsso Administratiyo nO4698/2020
Pregão Eletnlnico n085/2020.
Contrato nO17/2021.

CONTRATANTE: PREFEITURA JIUNICIPAL DE PIRASSUNUKGA
CONTRATADA: CMOS I>RAKE DO NORDESTE S.A.

OBJETO: AQUISiÇÃO DE EQUlI'AMEKTOS HOSPITALARES PARA A UTI-COVTD E
UNIDADE SENTINELA - ENFREKTAMEKTO DA COVID-19.

A'iEXO ÚNICO

5.,
L'
ESPECIFICAÇÃO

Descrição

ELE mOCAPOIÓ::;RAFQ

TOIIlI Cou :

TOlal Fomeçedor

,-
~10.823,00 1'-.
cc

10.828.00 U
"!

VALOR TOTAL DO CO:\'TRATO: R$ 10.828,00 (dez mil oitocentos e yinte e oito reais) .

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL /)0 MUNICÍPIO

CADASTRO DO RESPOI"SA VEL

ÓRG,\O OU ENTIDADE: PREFEITURA I\1UNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome MILTON DI:vlAS TADEU URBAN

Cargo PREFEITO MU0I1CIP;\ L

CPF n" 3X7.SS 1.0 19-91 I
1X/02/2020 a 3 1/12/2020

Período de gestão
01/01/2021 a 31/12/2024 •

módulo
Instruções ..

anexada. "

no
das

As informações pessoais do responsável esta cadastrada
eletrônico do Cadastro TCESP, conformc previslo no Artigo 2"
n"O1/2020, conforme "Dcclaração dc Atualização Cadastral" ora

.I1\tí~AI\'
'rcICito Municipal

;100) };,'aSSlf1l11Wr(l.S ).oOl:hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSU"IUNGA
~~stadn d~ Sãn Pau In

PROCURADORIA GERAL DO AJUNIC/PIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANfí.LOGOS
TERMO DE CIÊ'KIA E DE 1'I0TIFICACAo

Snlicitaç:1n: 1182/2tl2tl; 1183/2020; 1184/2020.
Prnc~ssn Administratiyo na 469R/2020
Prq~:1o Eletrônico nOR5/2020.
Contrato na 17/2021.

CO:'-lTRATANTE: PREFEITURA i\1Ul'íICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CO:"lTRATADA: CMOS DRAKE DO I\ORDESTE S.A.

l. Estamos CIENTES d~ qUt':

Pelo Pr~scnt~ termo, nús, abaixo id~ntificados:

OH.JETO: AQUISIÇAo DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA A UTI-COVID E
UNIDADE SENTINELA - ENFRENTAMENTO DA COVID.19 .

AdvogadolS): Municipio: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' R3.082; Dr. Caio Vinicius
Peres e Silva - OAB/SI' 214.257; Ora. Érica Regina I'ianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber
Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Henrique 2an- OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus
Baldovinotti - OAI1ISP 380.088; Dr. Tiago Alberto rreitas Varisi - OAB/SI' 422.843.

iíR

2.l)amo. o OTIFICADO '_para. ~ ~
a) . lento dos atos do processo até scu julgamento linal e eonsequentd"i;~

;s..(f,
pub!" " ção; ê; 2
l Se for o caso e de noss interesse, nos prazos c nas formas legais c regimcntais, exercer o] ~
direito de dcfesa, interpor recursos e o que mais couber. ~ ~

'i,

I ~
2 ~ci
t ~
~;~

,:
"'"':'!~
f.:)
(.1

LY
~;:w
lO

a) o ajuste acima referido. seu:.; adita111clltos~ bem como o acompanhamento de sua execução ~
contratual, estarão sujeitos a anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ~.
cujo lrfunitc processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 8

()

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo Clll vista c extraindo cópias das ll1é:lnifcstaçôcs de ~_;
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

'1.>

Eletrônico, em consonúncÍa com o estabelecido na Resolução n" 01/2011 do TCESP: ~=
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões q~c vierem a sed t
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Olicial do Estado, Caderneji ~
do Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de S:1o Paulo, em conformidade com 11 ~
artigo 90 da Lci Complementar n" 709, de 14 dc janeiro de 1993, iniciando-sc a partir de então, <g ~
contagcm dos prazos processuais, confolll1e regras do Código de Processo Civil; " ~
d) as informações pessoais dos responsávcis pela contratantc estão cadastradas no môdulCl~g
c onlco do" , •.. '0 Corpnrativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2s~Oi"

das Instruções n" O 1/2020, Iforme "Declaraç:1o(ões) de Aiualizaç:1o Cadastral anexais); f .~
e 'de exclusiva respon~' dde do contratado manter seus dados sempre atualizados;. o .~

•

•

l)



I'REFEITURA 'IIUNICIPAL DE PIR ..\SSUNUNGA
Estadn <Ir Sãn Pauln

PROCURADORIA GEI?AL DO MUNICíPIO

'.

Pirassullunga, ~ de ~~~vs-'

AUTORIDADE 'IIÁXTi\IA DO ÓRGÃ.O / ENTIDADE

de 2021.

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAC;\O no CERTA'IIE OU RATIFICACri.O DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE UCITACJi.O

RESPONS!\ VEL OUE ASSINA o AJUSTE

OROEI'IADOR DE DESPESAS nA CONTRATANTE:

l'\omc: MILTON ()f MAS T
Cargo: Prefeito :Vlun; .
CPF: 387.881.0 -91

CONTRATADA:

Nome: MARCO AURÉLIO MARQUES FI::LIX
Cargo: Representante legal
CPF: 353.032.716-68

ASSINATURA:

10

•

-' :s:.
,''<

'-- ..:.



.'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNU~GA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DECLARACÃO DE DOCUMEl\TOS À DISPOSICÃO DO TCE-SP

CO:\'TRATANTE: PREFEITURA MUJ\lCIPAL DE PIRASSUNUNGA

C:\'I'.I N": 45.731.650/0001-45

CONTRATADA: eM OS DRAKE DO NORDESTE S.A.

CNPJ :'01": 03.620716;00001-80

•
CONTRATO 1\'0: 17/2021

PROTOCOLO ADI\I. N" 4698/2020

DATA DA ASSINATURA Dt\/ OJ-~a.,

VIGI~NCIA~.1) o~/ =.;LJ....

OBJETO: AQUISiÇÃO DE EQUIPA;VIENTOS HOSPITALARES PARA A UTl-COVIO
UNIDADE SENTINELA - ENFRENTAMENTO DA COVIO-19.

VALOR: RS 10.828.00 (dez mil oitocentos e vinte e oito reais).

,<
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E ~
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""

de 2021.

,"'1:1'0]'\ DlI\IA URBA:'oI
Prefeito Municipal

/'
Pirassununga, _1iJ_•..•_de

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os ~>

demais documentos originais, atinentes à eOl'respondente Iicitação, encontram-se no respectivo .~
processo administrativo arquivado na origem ir disposição do Tribunal dc Contas do Estado de Sãog:
Paulo, e serão remctidos quando requisitados. 'i
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PREFEITURA MU'IlICII'AL DE PIRASSUNU'Il(;A
I~stado de São Paulo

PROCUNADORIA CENA!. DO MUNICíPIO

0.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387,881.019-91,ales10 qUê na data co
28/10J2020 às 13:23:30 minhas informRções pesso;üs per'Hnle este Tribunal encontrarn~
se atualizadas no sistema Cf.oastro TCESP, constando os seguintes dados:

- Nome Comnteto:

- CPF:

- RG:

• Data de Nascjmenlo~

• E.mal! ins!itucioll~ll:

• E.mail pessoal;

, Telefone Celular

• Endmeço Reskioncia!

Atesto também Queo endereço de e-m3d prefeitodimasurban@hotmail.com, indicado
como endereço prjncí~al no Cadastro TCESP, e o endereço (jE contato com o Tnbunal,
e que é minha responsabilidade manté.lo atualizado no caso de qU.r:.Jlqu-era!toraçao.

Código de autenticidade dos dados prest3coS no Cadastro TCESP:

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

•

07f1 ba6f-b8ca-40d7 -95dc-d8f1 04aOe926

P8rd Crj;:~r.;:lénci3.,';lcessf' https.:.ltwww4,tcC!.sp gov,brlverlfic<lcao.documentos
e insira a Ch,;hf! ;),;i:na,:Jll ;)::.:e~~H:pdo OH C•.;;te ;!pr\~~,12ii!ado8e {"do

Esl~ docurnenlo foi assinada digitai . ~ ,._~' ' . ':'~",~~~,,-,
P,~m '.'ci'iRcdr as assinaLras vti 30 s:le httPs:!f(;óltirX!rl;Úh;;~3S;i:,':ijU[rl~.C'_:,!;'_l:,':'113"' I:I.'!!.<~-.;;

mailto:prefeitodimasurban@hotmail.com,


ICP
Brasil

;;"",,; PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

° documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as
assinaturas clique no link: https:l/oab.portaldeassinaturas.com.brNerificar/43CE-7A71.ECB7-2B47 ou vá
até o site https:l/oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código para verificação: 43CE-7 A71-ECB7-2B47

111I11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111[11111111111111111111111111111

Hash do Documento
9D21913ACD58 13E45C4559640A54523C86ECAD04559419325DE13232783AEFOA

.O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 04/02/2021 é(são) :

.~.Gustavo Vinicius De Carvalho Leao (Signatário) - 111.484.306-79
em 04/02/2021 18:30 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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